
INQUÉRITO 4.831 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
AUTOR(A/S)(ES) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
INVEST.(A/S) : JAIR MESSIAS BOLSONARO (PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA) 
ADV.(A/S) :ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 
INVEST.(A/S) :SÉRGIO FERNANDO MORO (EX-MINISTRO DA 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA) 
ADV.(A/S) :RODRIGO SÁNCHEZ RIOS 
ADV.(A/S) :LUIZ GUSTAVO PUJOL 
ADV.(A/S) :CARLOS EDUARDO MAYERLE TREGLIA 
ADV.(A/S) :VITOR AUGUSTO SPRADA ROSSETIM 
ADV.(A/S) :GUILHERME SIQUEIRA VIEIRA 
ADV.(A/S) :PRISCILA LAIS TON BUBNIAK 
ADV.(A/S) :RENATA AMARAL FARIAS 
ADV.(A/S) :ALLIAN DJEYCE RODRIGUES MACHADO 

DESPACHO

Considerando a necessidade de prosseguimento das investigações, a 
partir do encerramento do julgamento do agravo regimental iniciado pelo 
Plenário em 08/10/2020, bem como a proximidade do recesso, nos termos 
previstos no art. 10 do Código de Processo Penal, prorrogo por mais 90 
(noventa)  dias,  contados  a  partir  do  encerramento  do  prazo  final 
anterior (27 de janeiro), o presente inquérito. 

Publique-se.
Brasília, 15  de dezembro de 2020.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES
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